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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Município de Portão/RS 
Secretaria Municipal de Assistência Social e habitação/SEMASH 
Necessidade da Administração: Aquisição de mobiliário e outros afins 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
1.1 - A contratação se dá, dentre outras, pela necessidade de aprimoramento dos serviços prestados a 
comunidade pela política de assistência social, solicita melhorias nas estruturas e equipamentos, com 
aquisição de novos mobiliários que serão utilizados pelos equipamentos de atendimentos do SUAS – Sistema 
Único da Assistência Social, proporcionando maior comodidade, conforto e acessibilidade a comunidade 
portonense. 
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
2.1 - A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município, estando assim 
alinhada com o planejamento desta Administração. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - Os bens têm natureza de comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, 
inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
3.2 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, com 
critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, e 34, todos da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
3.3 - Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos de 
habilitação exigidos, nos termos do art. 62 e 66, da Lei n° 14.133/2021: 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
4.1 - Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações, 
com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração por meio dos processos licitatórios. Neste sentido, 
segue memória de cálculo: 
 
1. APARADOR DE MADEIRA - 02 UNIDADES 
Aparador de madeira maciça com 2 gavetas, acabamento em cera, puxadores em metal preto. Medidas: 90 x 
35 x 11cm. 
 

 
 
2. MESA ANGULAR - 04 UNIDADES 
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Mesa angular em MDF 18mm, em formato L, na cor cinza, com as medidas de 140x140x75cm, com tampo 
com fita de borda e pé de mesa metálico. 
 

 
 
3. MESA RETANGULAR - 01 UNIDADE 
Mesa de secretária retangular, em MDF 18mm, na cor cinza, com as medidas de 140x75cm, com tampo com 
fita de borda e pé de mesa metálico. 
 

 
 
4. GAVETEIRO SUSPENSO PARA MESA - 05 UNIDADES 
Gaveteiro com 2 gavetas, em MDF 18mm, na cor cinza, com as medidas de 37x40x28cm, com corrediças 
metálicas e travamento na primeira gaveta. 
 

 
 
5. CADEIRA SECRETÁRIA - 14 UNIDADES 
Cadeira secretária, com 4 pés c/ garfo, encosto fixo, espuma injetada 40mm, sem braço. Tecido courino na 
cor preta. 
 

 
 
6. CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA - 05 UNIDADES 
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Acabamento interno e externo. Dimensões: Nicho: 30 x 30cm, 
comprimento: 170cm, largura: 68,5cm e profundidade: 25,3cm. 
Observação: Material ilustrativo em anexo. 

06 Gaveteiro suspenso para mesa, com 2 gavetas, em MDF 18mm, na cor 
cinza, com as medidas de 37cm x 40cm x 28cm, com corrediças 
metálicas e travamento na primeira gaveta. 
Observação: Material ilustrativo em anexo. 

un 05 220,00 

07 Mesa angular, com formato em L, 140cm x 140cm x 75cm, MDF 
18mm, na cor cinza, tampo com fita de borda e pé de mesa metálico. 
Observação: Material ilustrativo em anexo. 

un 04 906,00 

08 Mesa de secretária, retangular, em MDF 18mm, na cor cinza, com as 
medidas aproximadas de 140cm x 75cm, com tampo com fita de borda 
e pé de mesa metálico. 
Observação: Material ilustrativo em anexo. 

un 01 498,00 

 
6.2 - É importante ressaltar que, se tratando de um Registro de Preços, o valor total da contratação não gera 
custos imediatos e pode variar de acordo com a quantidade necessária desses materiais por parte da 
Administração Municipal. 
 
6.3 - Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 
disposto no Decreto Municipal n° 1.416, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 
serviços de engenharia no âmbito do Município de Portão, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021”. 
 
6.4 - Tal valor foi estimado por meio de pesquisa de preços praticados no mercado regional. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
7.1 - A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de tais 
materiais, com observância da detentora da ata de registro de preços dos seguintes exigências: 
 
- Entregar os materiais com obediência das quantidades e prazos, constantes da solicitação emitida pela 
Administração; 
 
- Entregar os materiais, ora licitados, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota de empenho 
ou instrumento hábil (Ordem de Compra e/ou Contrato), na Rua 9 de Outubro, 229, centro;  
 
- Entregar qualquer quantidade solicitada pela Administração, não podendo, portanto estipular em sua 
proposta de preços, cota mínima ou máxima, para remessa dos materiais, respeitada as quantidade mínimas 
de transporte, inerentes ao objeto do presente processo licitatório; 
 
- Quando da entrega dos materiais, o Município receberá provisoriamente, para efeito de posterior verificação 
plena de sua conformidade com a especificação do edital; 
 
- Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pela Administração materiais com especificações diferentes 
das contidas no Termo de Referência; 
 
- O pagamento dos materiais fornecidos pela detentora da ata de registro de preços será efetuado pela 
Administração no prazo de até 30 dias, após a conferência das quantidades entregues em cada momento. 
 
- A detentora da Ata de Registro apresentará a Nota Fiscal-e acompanhada da solicitação de entrega emitida 
pela Administração, junto ao Almoxarifado Central, na Rua 9 de Outubro, 229, centro. 
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- A detentora da Ata de Registro deverá apresentar a Nota Fiscal-e de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome da Administração. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 - Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° 
do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados responsabilidade técnica, o custo para a 
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, 
e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o 
princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação, uma vez que o registro de preços além 
de não gerar um custo alto pois não vincula despesa antes da aquisição dos itens nas quantidades necessárias 
ainda se beneficia uma vez que a Prefeitura Municipal de Portão não possui espaço físico para o 
armazenamento de todos os itens em sua totalidade, sendo assim as requisições controladas de acordo com o 
consumo. 
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
9.1 - Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. 
 
9.2 - Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 
superfaturamento na execução do contrato. 
 
9.3 - A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas 
práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como 
para a redução dos impactos ambientais.  
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
10.1 - Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. 
 
10.2 - Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam:  
a) elaboração de minuta do edital;  
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  
d) elaboração de minuta do contrato;  
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota 
Técnica com os ajustes indicados;  
g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  
j) realização de empenho; e  
l) assinatura e publicação do contrato.   
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
11.1 - Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 
do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem 
ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 
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11.2 - Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 
interdependentes.  
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
12.1- Este estudo não identificou possíveis impactos ambientais. 
 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
 
13.1 - Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e 
seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 
contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 
Portão/RS, Setembro de 2023. 

 
 

RODRIGO VANDAME 
Superintendente Casa da Cidadania, Assistência Social e Habitação 

 
 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 
 
 
 

PRISCILA LEMMERTZ DIEFENTHALER 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação/SEMASH 

 


